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Dispõe sobre a instituição e estruturação do serviço do Núcleo de Obras e Manutenção, subordinado à Coordenadoria de Apoio Administrativo, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c o art. 16, XXXIII, do Regimento Interno, e em razão da complexidade e do expressivo número de demandas internas relativas a obras e manutenção das instalações próprias do Tribunal,

RESOLVE

Art. 1º Fica instituído, na estrutura organizacional do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o serviço do Núcleo de Obras e Manutenção - NOM, subordinado à Coordenadoria de Apoio Administrativo.
Parágrafo único. O Núcleo de Obras e Manutenção funcionará com pessoal próprio, lotado na Unidade, e terá tratamento de unidade administrativa para fins de trâmite processual.
Art. 2° Compete ao Núcleo de Obras e Manutenção:
I – planejar, coordenar e executar os procedimentos de fiscalização em obras próprias desta Corte de Contas;
II – instruir processos e requerimentos sobre assuntos pertinentes à sua área de atuação;
III – desenvolver métodos, técnicas, padrões e manuais para fiscalização das obras próprias; 
IV – planejar, coordenar, acompanhar e fiscalizar a manutenção das instalações deste Tribunal;
V – definir e propor as características técnicas de equipamentos, materiais e mobiliários, conforme padrão a ser estabelecido em Instrução Normativa, utilizados nas instalações do Tribunal; 
VI – manter os equipamentos de segurança contra incêndio em perfeitas condições de uso;
VII – realizar os procedimentos de fiscalização na área de sua competência. 
Art. 3° As demandas provenientes das unidades administrativas ao servido do Núcleo de Obras e Manutenção devem ser feitas através de solicitação de serviço na página da intranet do Tribunal, e serão atendidas conforme a natureza da demanda e a complexidade do trabalho requerido.
Parágrafo único. Quando os serviços requeridos demandarem realização de despesa, a solicitação será transformada em processo regular de compra.
Art. 4° As atividades desenvolvidas no âmbito do Núcleo de Obras e Manutenção, por conta das peculiaridades dos serviços pertinentes ao setor, para fins de solicitação de serviços pelas unidades, serão assim categorizadas:
I – atividades de Obras, relacionadas à fiscalização, execução e implantação de novos projetos que agreguem à estrutura existente novas instalações e equipamentos;
II – atividades de Manutenção, relacionadas ao cuidado das instalações e equipamentos que compõe o complexo edificado do Tribunal de Contas;
III – atividades de Layout, relacionadas à atualização dos projetos implantados nas instalações físicas desta Corte, bem como pelas alterações necessárias para o bom funcionamento das diversas unidades da Casa.
Art. 5º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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Curitiba, 12 de novembro de 2012.


Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Presidente
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